
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ

PORTARIA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA GAPRE Nº 0078/2022 - NOMEAR A COMPOSIÇÃO DO CAE – CONSELHO DA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE SANTO ANDRÉ-PB (2022-2026).

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor: 

RESOLVE:

Art. 1º: NOMEAR, de acordo com as indicações feitas pelas entidades representativas, os membros abaixo
relacionados para a composição do CAE – Conselho da Alimentação Escolar deste Município de Santo André-
PB-(2022-2026): 

I.  REPRESENTANTES DOS PROFESSORES

a)  TITULAR: SANDRA LUCIA DA SILVA  

b)  SUPLENTE: CLAUDIA NUNES 

c)  TITULAR: LUCAS CORDEIRO SÁNCHEZ 

d)  SUPLENTE: MARIA DE ARAÚJO RODRIGUES SOUTO 

II.  REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

a)  TITULAR: JONAS MACIEL DA SILVA 

b)  SUPLENTE: TATIANA MARIA MOREIRA 

III.   REPRESENTANTES DOS PAIS 

a)  TITULAR: DAYANE GONÇALVES LOPES 

b)  SUPLENTE: LUANA DE LIMA NASCIMENTO QUEIROZ 

c)  TITULAR: ANGÉLICA RODRIGUES LEITE 

d)  SUPLENTE: RAFAELA SALVIANO LEITE 

IV.   REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL- IGREJA CATÓLICA 

a)  TITULAR: DALVANIRA TEIXEIRA PONTES

b)  SUPLENTE: VITALINA BARBOSA DE ARAÚJO  

V.  REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL - IGREJA EVANGÉLICA 

a)  TITULAR: SUELI MARTINS DE ARAÚJO 



b)  SUPLENTE: REBECA DE ARAÚJO SILVA 

Art. 2º -Revogam-se as disposições contrárias.

Dê-se ciência e publique-se.

Santo André, 25 de julho de 2022. 

EDGLEI AMORIM DO NASCIMENTO
Prefeito Constitucional
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RESUMO DO OBJETO
Fica nomeada, para o mandato de 2022 a 2026, a composição do Conselho da Alimentação Escolar (CAE) do
Município  de  Santo  André-PB,  com membros  titulares  e  suplentes  representantes  dos  professores,  do  Poder
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